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EXPEDIENTE:

21ª Hora: Órgão Informativo do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região - Natal/RN

O TRT 21ª foi criado pela Lei 8.215/91, e instalou-se definitivamente no RN em
junho de 1992. Vários Juízes e Desembargadores se revezaram nestes anos na
presidência do Tribunal. Confira abaixo, em ordem cronológica, aqueles que já
assumiram a Presidência do Tribunal desde a sua instalação até a presente data.

1- Des. José Vasconcelos da Rocha  - 1992/1994
2- Juiz Waldeci Gomes Confessor - 1994/1996
3- Juiz Francisco das Chagas Pereira - 1996/1998
4- Des. Maria do Perpétuo socorro Wanderley - 1998/2000
5- Des. Raimundo de Oliveira - 2000/2002
6- Des. Carlos Newton Pinto - 2002/2004
7- Des. Maria de Lourdes Alves Leite - 2004/2006
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ejam as minhas primeiras
palavras de agrade-
cimento àqueles que
compreendem que admi-

nistrar é muito mais que cumprir
metas e cronogramas; administrar
é também realizar sonhos. E se
esses sonhos têm em sua
essência a missão de servir, aí,
sim, estar-se-á administrando.
Obrigada, então, àqueles que
entenderam os meus sonhos e
colaboraram para que eles se
tornassem reais.

Quem empreende uma
escalada, não obstante a planeje
e por isso saiba, de antemão, os
perigos e obstáculos que terá de
romper, ainda assim, esbarra em
dificuldades impensadas, porque
decorrentes do próprio caminhar
para frente; da mesma maneira
como o oleiro conforma o barro,
à medida que gira o torno, assim
é feita a dinâmica da vida, à qual
vamos a ela adequando,
conforme seguimos.

Por certo que encontrei todas
as pedras do caminho, recolhi e
fiz um castelo, como assinalou o
poeta. E o que teria sido, tão
somente, destinado a abrigar,
com a dignidade que lhe é
devida, a sede do Tribunal do
Trabalho do Rio Grande do
Norte, contribuiu, também, para
a vivificação do espaço público,
tornando-o referencial para
novos pontos de serviços, porque
abriu oportunidades de
empregos, ao mesmo tempo em
que ensejou o cumprimento de
sua missão maior, qual seja a
tarefa do bem fazer justiça social.

Portanto, um sonho, quando
tornado missão, por vezes, chega
a extrapolar o sonhador.

E assim, estes foram dois
anos em que procurei dedicar o
melhor de mim mesma à
instituição que integro há quase
três décadas. Não foi fácil. Fé e
paciência são, nesses momentos
de eventuais dificuldades,
ingredientes indispensáveis ao
coração. A cada dia, o sonho de
querer era, gradualmente,
transformado em realidade no
vivenciar. Deste modo procurei
agir: compartilhadamente eu

dividi com desembargadores,
juízes e servidores todos os
instantes da minha administração.

Assim concluo, agradecendo
a colaboração dos magistrados e
servidores desta Corte Trabalhista
da 21ª Região, tão dedicados
integrantes de uma Gestão com
resultados. 

Maria de Lourdes Alves Leite 
Desembargadora Presidente do

TRT da 21ª Região no Biênio
2004/2006

S

DESEMBARGADORA MARIA DE LOURDES ALVES LEITE
Gestão com resultados
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Em Sessão Administrativa realizada no Plenário do Tribunal no dia 16 de maio, os Desembargadores Federais do
Trabalho ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS e JOSÉ BARBOSA FILHO, foram eleitos, respectivamente,
Presidente e Vice - Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região. Na mesma Sessão, o
Desembargador Federal do Trabalho RAIMUNDO DE OLIVEIRA, foi escolhido para atuar como Ouvidor-Geral do
Tribunal no biênio 2006/2008.

Conheça agora um pouco da trajetória, no âmbito jurídico, traçada pelos novos dirigentes do TRT potiguar.

DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO
ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS
Nascido em Natal-RN, em 02 de

setembro de 1961, o novo Presidente
do TRT Potiguar é Bacharel em Direito
graduado pela Universidade Federal do
Rio Grande do Norte (UFRN) desde
1984. É Pós-Graduado em Direito
Processual Civil e Trabalhista lato sensu
perante a Universidade Potiguar -
UNP/RN, Escola Superior da
Magistratura Trabalhista da 21ª Região
- Esmat 21, e Centro de Ensino,
Consultoria e Pesquisa da Paraíba -
C&E em 2002.

É o primeiro presidente do TRT,
oriundo do quadro de servidores. Sua
história na Justiça do Trabalho inici-
ou-se em 1984, quando foi aprovado
em concurso público e nomeado para
o cargo de Auxiliar Judiciário do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região, com sede em Pernambuco.
Dois anos depois alcançou a
aprovação em concurso interno para o
cargo de Técnico Judiciário do TRT da
13ª Região. No ano seguinte, ingressou
na Magistratura Trabalhista, quando
então,  foi aprovado em concurso
público, sendo nomeado para o cargo
de Juiz do Trabalho Substituto do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, com sede na Paraíba.

Desenvolveu suas atividades como

Juiz do Trabalho
Substituto, até ser
nomeado por
merecimento, em
1989, para o cargo
de Juiz Presidente
da Vara do
Trabalho de
Macau/RN. Lá
atuou durante três
anos, sendo remo-
vido em 1992, a
pedido, para a 4ª
Vara do Trabalho
de Natal/RN.  

Nessa época, foi fundador e
primeiro presidente da AMATRA 21 -
Associação dos Magistrados
Trabalhistas da 21ª Região,   de  1992
a 1994.

Em maio de 2002 foi nomeado por
merecimento, através de ato do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República, para o cargo de Desem-
bargador Federal do Trabalho junto ao
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região. 

Além da Magistratura, exerce,
desde 2003, a função de professor
contratado do curso de Direito da
FARN - Faculdade Natalense para o
Desenvolvimento do Rio Grande do

Norte, na disciplina Direito Processual
do Trabalho. 

No período de maio/2003 a
junho/2004, exerceu a função de
Ouvidor-Geral da Justiça do Trabalho
do Rio Grande do Norte. 

Desempenhou suas atividades na
Corte Trabalhista no biênio
2004/2006, como Vice-Presidente do
Tribunal. Além disso, coordenou as
edições publicadas em 2004 e 2005 da
Revista do TRT da 21ª Região.

A partir de agora, assume a tarefa
de conduzir como Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região, os rumos da Justiça do
Trabalho no Estado do RN.

PRINCIPAIS METAS DA PRESIDÊNCIA
1 - Desenvolver ações para o fortalecimento da Justiça do Trabalho do RN, dando ênfase ao binômio transparência -  efetividade.
2 - Criar a primeira Vara do Trabalho Virtual do RN.
3 - Valorizar os Servidores e Magistrados da Justiça do Trabalho, com ênfase no aprimoramento e capacitação dos mesmos, para
melhor prestar os seus serviços.
4 - Incentivar a co-gestão institucional entre Magistrados de 1º e 2º graus.
5 - Possibilitar um canal irrestrito aos jurisdicionados junto ao TRT- 21, em correspondência ao Programa de Qualidade de
Atendimento ao Público.

NOVOS DIRIGENTES DO TRT 
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DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO
JOSÉ BARBOSA FILHO

JOSÉ BARBOSA FILHO, novo
Vice-Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho da 21ª Região, é natural
da cidade de Araçatuba, Estado de
São Paulo/SP. Nascido em 11 de abril
de 1952, tornou-se Bacharel em
Direito pela Universidade Autônoma
de João Pessoa, atuando desde o
início da sua carreira na área do
Direito Trabalhista. 

Advogado trabalhista militante no
Estado da Paraíba, de vários Sindicatos
e de Federação de Trabalhadores
(1980/87). Ingressou na Magistratura
como Juiz do Trabalho Substituto,
cargo no qual desempenhou suas
atividades no Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região/PB e no TRT
21ª/RN até setembro de 1992. A partir
de então, foi nomeado Juiz Titular da

Vara do Trabalho
de Macau até
outubro do mes-
mo ano, quando
assumiu a 3ª Vara
do Trabalho de
Natal até maio de
1993. A partir
dessa data,
assumiu como
Juiz Titular da 5ª
Vara de Natal até
julho de 2001. 

Desembarga-
dor Federal do
Trabalho desde 04
de julho de 2001, o especialista em
Direito do Trabalho pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte
(UFRN), foi o Ouvidor-Geral do TRT

potiguar no biênio 2004/2006.
Desenvolverá agora nos próximos
dois anos, as tarefas pertinentes à
Vice-Presidência do TRT potiguar.

DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA

RAIMUNDO DE OLIVEIRA nasceu
em Cajazeiras, no alto sertão
paraibano, em 30 de outubro de 1937.
Bacharel em Direito pela Faculdade de
Direito de Caruaru (PE), iniciou o curso
em 1961, na Faculdade de Direito da
Universidade Federal da Paraíba,
transferindo-se posteriormente para a
Faculdade pernambucana, onde
concluiu sua formação.

Iniciou a carreira jurídica advo-
gando em várias cidades do brejo
paraibano, sendo defensor dativo.
Ingressou na magistratura como Juiz
de Direito em 1970, tornando-se Juiz
do Trabalho no ano seguinte. No
período de 1972 a 1975 assumiu o
cargo de Juiz Presidente da JCJ de
Caruaru/PE, e nos onze anos seguintes
assumiu a mesma função na 1ª JCJ de
João Pessoa/PB.

Em 1976
passou a ministrar
aulas de Direito
do Trabalho na
U n i v e r s i d a d e
Federal da Pa-
raíba, como Pro-
fessor Colabora-
dor, e, entre 1978
e 1979, cursou o
Mestrado na Fa-
culdade de Direito
da Universidade
de São Paulo,
tendo como orien-
tador o Professor
Amauri Mascaro do Nascimento. 

O Desembargador Raimundo de
Oliveira, que ora assume as funções de
Ouvidor - Geral do TRT Potiguar,
tomou posse como Juiz do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região
em 15 de junho de 1992, quando da
instalação deste. Em 1998, foi Vice-
Presidente, sendo eleito e conduzido à
Presidência para administrar o Tribunal
no biênio 2000/2002.

POTIGUAR - BIÊNIO 2006/2008
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ando continuidade às
medidas voltadas para a
melhoria da prestação
dos serviços realizados
pelos servidores da

Justiça do Trabalho no Rio Grande do
Norte e procurando fortalecer os laços
sociais entre esta Justiça Trabalhista e
o corpo social e profissional do Estado
do Rio Grande do Norte, a
Administração do Tribunal Regional
do Trabalho da 21ª Região, inaugurou
no último dia 05 de junho a Escola
Judicial do TRT da 21ª Região. A
solenidade de instalação da Escola
Judicial - criada pelo Ato TRT-GP nº
109/2006 -, que ocorreu no Plenário
do TRT, contou com a participação de
representantes de órgãos jurídicos e
acadêmicos do Estado.

Na ocasião, a Desembargadora-
Presidente, Maria de Lourdes Alves
Leite, ressaltou que o projeto de
implantar uma Escola nesta Corte
trabalhista era um sonho acalentado
desde o momento que ela havia
assumido a presidência desta Casa,
em junho de 2004. Representando a
Associação dos Magistrados
Trabalhistas (AMATRA-21), o
presidente do órgão, juiz Luciano
Athaíde, colocou-se à disposição para
quaisquer atividades que necessitem
do apoio da AMATRA-21, lembrando
ainda que uma Escola deste porte
necessita de um orçamento próprio a

fim de implementar suas metas.
O juiz Bento Herculano D. Neto,

diretor da Escola Judicial recém
instalada, afirmou que assumia como
suas as palavras do representante da
AMATRA e aproveitou para pedir que
a nova presidência da Corte, que toma
posse no próximo dia 16 de junho não
esqueça de destinar recurso para que
o setor possa efetivamente pôr em
prática suas propostas.

A solenidade de inauguração
contou ainda com um seminário

organizado pela Escola Judicial, o qual
abordou as recentes reformas do
Código de Processo Civil (CPC) e suas
implicações no Processo do Trabalho.

A Escola Judicial tem entre suas
finalidades a realização de Seminários,
concursos de monografias, debates
acadêmicos e, em futuro próximo, a
implantação de curso de pós-
graduação, entre os quais se incluem
Especializações, Mestrados e
Doutorados, tudo isto com vista ao
aperfeiçoamento dos magistrados e
quadro funcional, além de contribuir
para uma melhoria nas relações entre
a Justiça do Trabalho e a comunidade
norte-rio-grandense.

Além do seu Diretor, juiz Bento
Herculano, a Escola Judicial terá como
Vice-Diretora a juíza Joseane Dantas
dos Santos e como Secretário-
Coordenador o servidor do TRT,
Sérgio Murilo Lima do Nascimento.
A Escola Judicial funcionará no 2º piso
do edifício Desembargador José V. da
Rocha, localizado no Complexo
Judiciário Trabalhista Ministro
Francisco Fausto, no bairro de Lagoa
Nova, Natal.

Sérgio Murilo L. do Nascimento

D

1º Seminário da Escola Judicial - A nova reforma do Código de Processo Civil e sua repercussão
no Processo do Trabalho.

TRT/RN INAUGURA SUA ESCOLA JUDICIAL

Des. Maria de Lourdes e Juízes Bento Herculano e Joseane Dantas dos Santos. Os dois Juízes
serão os Diretores da Escola Judicial
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a sessão administrativa
do dia 06 de junho
passado, por intermédio

da Resolução Admi-nistrativa nº
022/2006, o Pleno do Tribunal
Regional do Trabalho da 21ª
Região, por unanimidade,
aprovou o seu novo Regimento
Interno. As mudanças legislativas
ocorridas nesses últimos anos
impulsionaram a ampla refor-
mulação do texto atual.
Comissões foram criadas, estudos
foram realizados ao longo de
meses, a fim de modernizar o
texto vigente, adaptando-o à
realidade atual, especialmente
quanto às mudanças legislativas
de natureza processual. 

Apesar de possuir status de lei
ordinária, conforme posi-
cionamento do Supremo Tribunal
Federal, o Regimento Interno
pode ser considerado a
"Constituição" do Tribunal, onde
se deduz que a obrigatoriedade
da sua leitura e conhecimento
profundo é algo que não pode
ser olvidado por todos aqueles
que militam na Justiça do
Trabalho da 21ª Região.

Com duzentos e vinte artigos
distribuídos em sete Títulos, o

novo Regimento Interno traz
importantes modificações con-
sideradas novidades no âmbito
do Regional. Podemos des-tacar,
inicialmente, a criação de duas
Turmas, compostas cada uma de
três Desembargadores, incluído o
respectivo Presi-dente. Deste
modo, o Tribunal funcionará na
plenitude de sua composição,
vale dizer seja, o Tribunal Pleno,
ou dividido em Turmas, passando
as Turmas a se constituírem no
último nível recursal no Tribunal
quanto aos processos oriundos
da primeira instância. Ao Tribunal
Pleno ficará a competência em
matéria administrativa e para os
feitos de sua competência
originária. É importante registrar,
que apesar da criação, as Turmas
somente serão instaladas quando
o número de Desembargadores
estiver em nível compatível com
o seu funcionamento.

Profunda mudança ocorreu,
ainda, em relação à competência
do Relator, já prevista, inclusive,
na legislação ordinária. Nesse
passo, poderá o Relator,
monocraticamente, negar
seguimento a recurso e também
dar-lhe provimento, atendidas
determinadas circunstâncias,
cabendo recurso de agravo
regimental para as Turmas ou
Tribunal Pleno, conforme a
hipótese. 

Ainda em termos processuais,
foi incluída a previsão do habeas
data, que será julgado pelo
Tribunal Pleno e processado de
acordo com as normas previstas

para o mandado de segurança.
Por outro lado, a nova classe de
processos foi ampliada e
padronizada pelo Tribunal
Superior do Trabalho, facilitando
notadamente a aferição de dados
estatísticos.

A nível interno propriamente
dito, observa-se a inclusão das
Turmas, da Vice-Corregedoria, da
Ouvidoria Geral e da Escola
Judicial, como órgãos do
Tribunal. Além disso, o artigo
duzentos e quatro das
disposições finais e transitórias
traz significativa alteração quanto
à periodicidade dos mandatos do
Presidente, Vice-Presidente e
Ouvidor Geral, proporcionando
que em janeiro de 2011 os
mandatos voltem à periodicidade
de dois anos e os seus inícios
ocorram juntamente com o ano
fiscal.

Por fim, registre-se a existência
de vacatio legis de trinta dias,
após publicação no Diário
Oficial, para a entrada em vigor
do novo Regimento Interno.  

HILTON RIBEIRO MARINHO
Assessor da Desembargadora
Maria de Lourdes Alves Leite

N

TRT 21ª TERÁ NOVO
REGIMENTO INTERNO
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Frederico Fausto Marinho de Medeiros nasceu em
março de 1968, em Natal/RN. É Bacharel em Direito,
tendo se graduado pela UFRN em 1992. No mesmo
ano, por intermédio de concurso público, ingressou na
Justiça do Trabalho quando da instalação do TRT
potiguar. Desenvolveu suas atividades funcionais como
Diretor de Secretaria na Vara do Trabalho de Goianinha;
na 3ª Vara do Trabalho de Natal por doze anos e na
Vara do Trabalho de Macau. Ultimamente, atuava como
Assistente Secretário no Gabinete Presidência.
Desenvolverá agora as atividades de Diretor da
Secretaria Judiciária do Tribunal, planejando, orientando,
dirigindo e controlando as atividades de apoio relativas
aos trabalhos judiciários do Tribunal.

A NOVA PRESIDÊNCIA DO TRT APRESENTA NESTA EDIÇÃO DO 21ª HORA, ALGUNS DOS NOMES
QUE IRÃO COMPOR A EQUIPE QUE ADMINISTRARÁ AS ATIVIDADES DO REGIONAL.

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Marcos Sergio Fonseca e Silva de Souza é natural de
Natal/RN, nascido em outubro de 1967. Bacharel em
Direito pela UFRN, graduou-se em 1989. É Analista
Judiciário, tendo ingressado por meio de concurso
público no Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal,
desde a sua instalação em junho de 1992. Dentre as
várias atividades que exerceu no Tribunal, já atuou
como Assistente de Juiz Presidente, como Diretor de
Secretaria de Vara do Trabalho, Assistente Secretário,
Secretário da Corregedoria e exerceu suas funções
como Secretário Geral da Presidência no biênio
2004/2006. Continuará desempenhando suas atividades
à frente da Secretaria, coordenando, dirigindo,
orientando e controlando todas as atividades do
Gabinete da Presidência do Tribunal.

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Tareja Christina Seabra de Freitas Medeiros nasceu
em Natal/RN, em 1958. É Bacharel em Direito tendo se
graduado em 1984 pela UFRN. Ingressou na Justiça do
Trabalho por meio de concurso público, tendo sido
empossada no cargo de Analista Judiciário em junho de
1992, quando da instalação do Tribunal Regional do
Trabalho do RN. Desenvolveu inicialmente suas
atividades funcionais no Serviço de Acórdãos e
Jurisprudência, tendo em seguida exercido as funções de
Assessora da Presidência e Diretora da Secretaria
Administrativa. Atuou ainda como servidora na Diretoria
Geral; ultimamente desempenhava suas funções como
Assessora de Controle Interno do Tribunal. 

Assume agora as funções da Diretoria Geral de
Secretaria, a quem competirá planejar, coordenar,
orientar, dirigir e controlar todas as atividades
administrativas do TRT-21ª Região, em conformidade
com as deliberações da presidência.

DIRETORIA GERAL DE SECRETARIA


